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 Anúncio n.º 3848/2010

Prestação de contas administrador (CIRE) — Processo: 
5775/07.3TBBRG -F

N/Referência: 7867137
Administradora de Insolvência: Dra. Maria Clarisse Barros
Devedor: Globe Security — Distribuição Equipamentos Segurança, L.da

O Dr. Manuel Eduardo Pinhanços Bianchi Machado de Sampaio, Juiz 
de Direito deste Tribunal, faz saber que são os credores e do insolvente 
Globe Security, Distribuição de Equipamentos de Segurança, L.da., 
NIF — 504 890 239, com sede na Cónego Luciano Afonso Santos, 
N.º 37, S. Vicente, 4700 -371 Braga, e o insolvente, notificados para 
no prazo de cinco dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º 
n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Data: 12 -04 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Manuel Eduardo Pi-
nhanços Bianchi Machado de Sampaio. — O Oficial de Justiça, Teresa 
Ribeiro Pinto.

303136403 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 3849/2010

Processo: 6972/09.2TBBRG

Referência: 7846871
No Tribunal Judicial de Braga, 4.º Juízo Cível de Braga, no dia 

22 -03 -2010, pelas 14:00, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência de: Arf - Construções Unipessoal L.da, NIF — 501790039, Ende-
reço: Av. Senhor Da Paciência, 12, 4700 -612 Celeirós Braga, com sede 
na morada indicada.

São administradores do devedor: Albertino Rodrigues Ferreira, com 
residência no Lugar do Bairro Novo, Nogueira em Braga, quem é fixado 
domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada Maria Clarisse Barros, 
Endereço: Rua Cónego Rafael Alvares da Costa, 60, 4715 -288 Braga.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvên-
cia e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comuni-
car de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, 
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 12 -05 -2010, pelas 09:30 horas, para a realiza-

ção da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, 
podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhado-
res por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 do 
artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o pri-
meiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 

dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do 
CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Braga, 26.03.2010. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Miguel Silva 
Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Madalena Sousa.

303089295 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CANTANHEDE

Anúncio (extracto) n.º 3850/2010

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação) — Processo 
n.º 337/10.0TBCNT

Insolvente: ALGOVIVO — Rest. Bares, L.da

No Tribunal Judicial de Cantanhede, 1.º Juízo de Cantanhede, no dia 
13 -04 -2010, pelas 09:52 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor: ALGOVIVO — Restaurantes e Bares, L.da, 
NIF — 507212720, Endereço: Avenida do Brasil, Lote 11, B -1.º Esq., 
3060 -125 Cantanhede, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dr. Jorge Fialho Faustino, 
Endereço: Rua da Capela, 14, Benedita, 2475 -109 Benedita

São administradores do devedor:
Paulo Rodrigo Freire da Silva, estado civil: Solteiro, NIF — 201430479, 

Endereço: Rua Prof. Maria Carmo Santos, N.º 25, Varziela, 3060 -215 
Varziela — Cantanhede

Pedro Miguel dos Santos Duarte, NIF — 220789983, Endereço: Largo 
Nossa Senhora da Paz, N.º 120 -122, 3050 -000 Mealhada, a quem é 
fixado domicílio nas moradas indicadas.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE
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Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Cantanhede, 14 de Abril de 2010. — A Juiz de Direito, Dr.ª Leonor 
Taborda Pinto. — A Oficial de Justiça, Orlanda Soares.

303163433 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE CASTELO DE PAIVA

Anúncio n.º 3851/2010

Processo de insolvência de pessoa singular (apresentação) 
n.º 7/10.0TBCPV

Referência: 457007.
Insolvente: Cubicleaner Unipessoal, L.da

Encerramento de processo nos autos de insolvência acima identifi-
cados, em que são:

Insolvente: Cubicleaner Unipessoal, L.da, número de identificação 
fiscal 508517680, endereço: Lugar Cruz da Agra, s/n, São Martinho de 
Sardoura, 4550 -828 São Martinho de Sardoura.

Administrador da insolvência: Dr. Pedro Pidwell, endereço na Rua do 
Mercado, bloco 3, 2.º, direito, apartado 204, 3781 -909 Anadia.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente para satisfação das custas do processo e 
demais despesas.

Efeitos do encerramento: os consagrados no artigo 233.º do CIRE.
21 de Abril de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Inês Maria Passos 

Gomes. — O Oficial de Justiça, Paulo Carneiro.
303170334 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE CELORICO DE BASTO

Anúncio (extracto) n.º 3852/2010

Processo: 152/10.1TBCBT
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Insolvente: Carlos Alberto Cerqueira Ribeiro
No Tribunal Judicial de Celorico de Basto, Secção Única de Celorico 

de Basto, no dia 22 -03 -2010, pelas 17:50 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es): Carlos Alberto Cerqueira 
Ribeiro, número de identificação fiscal 191906093, Endereço: Lugar de 
Trás dos Quintais, Fermil de Basto, Veade, 4890 -000 Celorico de Basto, 
com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr(a). Adelino Ferreira 
Novo, Endereço: Praceta Manuel Ribeiro, N.º 15, 3780 -000 Anadia

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados  -correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes; A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 09 -06 -2010, pelas 09:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr fim

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

23 -03 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sofia Bulas Cruz. — O Oficial 
de Justiça, Isabel Alves.

303068283 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPOSENDE

Anúncio n.º 3853/2010

Processo de insolvência de pessoa singular (requerida) 
n.º 259/10.5TBEPS

Referência: 2256048.
Requerente: Maria das Dores Cabreira Neto.
Insolvente: António Manuel Ferreira Oliveira.
No Tribunal Judicial de Esposende, 2.º Juízo, no dia 12 -04 -2010, 

pelas 13 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência do 
devedor António Manuel Ferreira Oliveira, número de identificação 
fiscal 194335380, com domicílio fixado na Rua de 25 e Abril, Eira 
D`Ana, Palmeira de Faro, 4740 -000 Esposende.

Para administrador da insolvência é nomeada a Dr.ª Joana Cunha Dias, 
com domicílio na Rua de Santa Catarina, 951, 2.º, C, 4000 -455 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do 
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;




